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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Conselho da Faculdade de Engenharia Química
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1K - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: (34) 3239-4285 - secdireq@feq.ufu.br - www.feq.ufu.br 
  

RESOLUÇÃO Nº 1/2020, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA

  

Estabelece norma para coorientação de
dissertação e/ou tese de par�cipante externo
ao Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Química da Universidade Federal
de Uberlândia, bem como, inclusão de
coorientação de qualquer natureza não
aprovada no projeto de pesquisa.

O CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 15 do Regimento Interno da Faculdade de Engenharia Química, na 3ª reunião realizada
aos 16 dias do mês de abril do ano de 2020, tendo em vista a aprovação do Parecer nº
20/2020/CONFEQUI/FEQUI (SEI nº 1995267) de um de seus membros, nos autos do Processo nº
23117.017166/2020-13, e

 

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 01/2011, do Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação, que "Estabelece normas e procedimentos para credenciamento, recredenciamento,
descredenciamento e enquadramento de docentes nos Programas de Pós-graduação da Universidade
Federal de Uberlândia";

 

CONSIDERANDO a necessidade de norma�zação da par�cipação de pesquisadores externos ao
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da Universidade Federal de Uberlândia;

 

CONSIDERANDO a necessidade de limitação do prazo para vinculação de coorientação de
trabalhos do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da Universidade Federal de Uberlândia; e
ainda,

 

CONSIDERANDO que a proposta de Norma Interna foi elaborada e aprovada pelo Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da Universidade Federal de Uberlândia, na 3ª reunião
realizada aos 3 dias do mês de março do ano de 2020,

 

R E S O L V E:

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/04/2020 

http://www.feq.ufu.br/gerenciador/uploads/arquivos/regimentofequi-definitiva.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONPEP-2011-1.pdf
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Art. 1º  Aprovar, na forma do anexo, a Norma Interna do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Química da Universidade Federal de Uberlândia.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico. 

 

 

Uberlândia, 16 de abril de 2020.

 

RICARDO AMÂNCIO MALAGONI
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Amâncio Malagoni, Presidente, em 17/04/2020, às
10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2002828 e o
código CRC C5DABE88.

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 1/2020, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA

NORMA INTERNA PARA COORIENTAÇÃO DE DISSERTAÇÃO E/OU TESE DE PARTICIPANTE EXTERNO AO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLÂNDIA, BEM COMO, INCLUSÃO DE COORIENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA NÃO
APROVADA NO PROJETO DE PESQUISA

 

Art. 1º  Para coorientar dissertação de mestrado, o par�cipante externo ao Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Química (PPGEQ) da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), deverá:

I - ter �tulo de doutor há pelo menos 2 (dois) anos; e

II - ter publicado em periódicos cien�ficos, nos úl�mos 4 (quatro) anos, pelo menos 2 (dois)
ar�gos completos A1 ou A2 de acordo com a classificação QUALIS da CAPES em vigência.

 

Art. 2º  Para coorientar tese de doutorado, o par�cipante externo ao PPGEQ, deverá:

I - ter �tulo de doutor há pelo menos 4 (quatro) anos; e

II - ter publicado em periódicos cien�ficos, nos úl�mos 6 (seis) anos, pelo menos 4 (quatro)
ar�gos A1 ou A2 de acordo com a classificação do úl�mo QUALIS da CAPES em vigência.

 

Art. 3º  Caso o par�cipante externo ao PPGEQ não tenha formalizado e aprovado sua
coorientação juntamente com o projeto de dissertação de mestrado, o orientador do trabalho poderá

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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solicitar ao Colegiado a inclusão de tal coorientação, no máximo 12 meses após o ingresso do referido
discente no PPGEQ/UFU.

 

Art. 4º  Caso o docente do PPGEQ não tenha formalizado e aprovado sua coorientação
juntamente com o projeto de dissertação de mestrado, o orientador do trabalho poderá solicitar ao
Colegiado a inclusão de tal coorientação, no máximo 12 meses após o ingresso do referido discente no
PPGEQ/UFU.

 

Art. 5º  Caso o par�cipante externo ao PPGEQ não tenha formalizado e aprovado a sua
coorientação juntamente com o projeto de tese de doutorado, o orientador do trabalho poderá solicitar ao
Colegiado a inclusão de tal coorientação, no máximo 24 meses após o ingresso do referido discente no
PPGEQ/UFU.

 

Art. 6º  Caso o docente do PPGEQ não tenha formalizado e aprovado a sua coorientação
juntamente com o projeto de tese de doutorado, o orientador do trabalho poderá solicitar ao Colegiado a
inclusão de tal coorientação, no máximo 24 meses após o ingresso do referido discente no PPGEQ/UFU.

 

Art. 7º  O pesquisador externo ao PPGEQ/UFU poderá coorientar no máximo dois discentes
concomitantemente incluindo Mestrado e Doutorado.

 

Art. 8º  A solicitação para coorientação deverá ser aprovada pelo Colegiado do Curso de
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da UFU.

§ 1º  O coorientador deverá contribuir com o desenvolvimento da dissertação ou tese, pela
sua atuação em área complementar daquela do orientador.

§ 2º  A solicitação de coorientação de pesquisador externo ao PPGEQ/UFU deverá ser
jus�ficada considerando as condições estabelecidas no § 1º e ter anuência do orientador e do discente em
questão.

§ 3º  A solicitação deverá ser acompanhada do "Curriculum La�es" do coorientador e
efe�vada através da plataforma SEI seguindo modelo próprio.

 

Art. 9º  Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Química da UFU.

 

Art. 10.  Esta Norma Interna entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico. 

 

Referência: Processo nº 23117.017166/2020-13 SEI nº 2002828


